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INDICAGAO 

Limpeza de terrenos, rocagem de mato e intensificagdo do combate a 

escorpides no Jardim Santa Esmeralda 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 

providéncias visando a realização medidas urgentes de limpeza, roçagem de mato, fiscalização 

e aplicagdo de controle de pragas nos terrenos localizados no bairro Jardim Santa Esmeralda, 

especialmente na rua Professora Vera Aparecida Guariglia dos Santos e adjacéncias. 

A solicitagdo se justifica diante do aumento de registros de aparecimento de 

escorpides nas residéncias da regido, inclusive com casos recentes graves no bairro. 

Moradores relatam a presenga frequente de escorpides, inclusive filhotes, dentro das casas, 

mesmo após dedetizagdo particular, o que demonstra risco iminente 3 saúde publica, 

sobretudo de criangas. 

É de conhecimento que a Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde 

(SES) e do Centro de Controle de Zoonoses, realiza agdes continuas de combate a pragas, 

incluindo mutirdes contra escorpides e o uso de métodos de nebulizagio/fumacé — 

principalmente voltados ao combate a dengue (Aedes aegypti) — que também contribuem 

indiretamente para a melhoria das condigdes sanitarias e da limpeza urbana. 

Dessa forma, solicita-se que tais agdes sejam intensificadas no Jardim Santa Esmeralda, 

com: 

- Realização de mutirdo especifico de combate a escorpides; 

- Operagdo de rogagem e limpeza de áreas publicas; 

- Notificagdo e autuação de proprietdrios de terrenos com mato alto e acimulo de 

entulho; 

- Ação do Centro de Controle de Zoonoses na região; 

- Avaliagdo técnica para aplicagdo de nebulização, quando indicada; 

- Orientagdo preventiva aos moradores. 

Trata-se de medida urgente para garantir seguranga e tranquilidade as familias do 

bairro.
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